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OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL



Edital nº 29/2025
 
Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024

O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado do Teste Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei 6.734/2024, homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de Saúde.

Resolve:

Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados para exame de saúde admissional, apresentação de documentos e assinatura de contrato por prazo determinado de 12 meses, regime CLT de trabalho.

	Nome
	CPF
	emprego
	Clas.

	Isabela Valduga Lino
	094.228.669-36
	Enfermeiro-PSS
	15

	*Marcele Pinto Lage
	104.814.099-71
	Enfermeiro-PSS
	16

	*Emilli Karine Marcomini
	098.925.399-66
	Enfermeiro-PSS
	17

	**Rafaela Dessi Rialto 
	0987.705.239-00
	Enfermeiro-PSS
	18

	Adriana Mitros Siqueira
	032.589.679-89
	Enfermeiro-PSS
	19

	Roberta Burin Marani
	039.351.109-01
	Enfermeiro-PSS
	20

	Lalidane Antonio Berlanda
	053.454.799-09
	Enfermeiro-PSS
	21

	Soraia Ferreira Lopes 
	156.354.248-05 
	Técnico de Enfermagem-PSS
	15

	Giseli Cristina Radiguieri da Silva
	.01012438988
	Técnico de Enfermagem-PSS
	16

	Franciele da Silva Santos 
	072.222.869-42
	Técnico de Enfermagem-PSS
	17

	Eliara de Lima da Silva
	092.530.639-80
	Técnico de Enfermagem-PSS
	18

	POLIANA DOS SANTOS
	073.125.959-95
	Técnico de Enfermagem-PSS
	19

	jhessica de Sousa Correia da silva
	080.898.833-62
	Técnico de Enfermagem-PSS
	20

	Thalita Ingrid Santos Costa
	08641948970
	Técnico de Enfermagem-PSS
	21

	Isabel Cristina de Souza  
	738.830.189-53
	Técnico de Enfermagem-PSS
	22

	Érica Ferreira da Silva
	049-642-189.10
	Técnico de Enfermagem-PSS
	23

	*Raquel Thais Casarin
	081.427.049-27
	Técnico de Enfermagem-PSS
	24

	Miquele Oliveira Dos Santos
	078.006.639-14
	Técnico de Enfermagem-PSS
	25

	Maria Izabel Antonin***
	398.768.768-13
	Técnico de Enfermagem-PSS
	26

	Rosangela Martinez Gonçalves Pereira
	029.563.049-33
	Técnico de Enfermagem-PSS
	27

	Débora Cristina Mantovani Rodrigues 
	06092939908
	Técnico de Enfermagem-PSS
	28

	Rodrigo Neves de Morais  
	07236423971
	Técnico de Enfermagem-PSS
	29

	Géssica Fernanda Amâncio da Silva
	078.090.339-05
	Técnico de Enfermagem-PSS
	30

	PRECILA SCHMIDT MARINO
	079.216.539-01
	Técnico de Enfermagem-PSS
	31

	Thayná Karine da Silva Santos 
	701.542.074-03
	Técnico de Enfermagem-PSS
	32

	Anna Flávia Dos Reis Perusin 
	105.365.209-76
	Técnico de Enfermagem-PSS
	33

	*Edmara Alves de Souza Santos
	982.266.819-87
	T’écnico de Enfermagem-PSS
	34

	Roseli Fonseca da Silva
	040.617.289-70
	Técnico de Enfermagem-PSS
	35

	Cristiane Kuhn 
	052.561.469-98
	Técnico de Enfermagem-PSS
	36

	Cristiane Aparecida Deola
	057.888.009-10 
	Técnico de Enfermagem-PSS
	37


*desistente ou não localizado; **em licença maternidade; ***PCD já convocada anteriormente pelo edital 102/2024.
Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer no Posto Central de Saúdel até o dia 12 de março de 2025 para exame de saúde admissional.
Parágrafo único – Após aprovação na perícia médica de que trata este artigo deverão apresentar na Coordenação de Recursos Humanos desta municipalidade, até o dia 17 de março de 2025, os seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de identidade; b)Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos; e) 1 fotografias 3x4; f) Cartão do Pis/PASEP; g)  CTPS (carteira de trabalho e previdência social); h) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); i) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); j) Comprovante de última votação; k) *Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitido no Departamento de RH); L) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no Departamento de RH); m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação para o exercício da profissão; n) Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio; o) regularidade do CPF no sistema e-social da Receita Federal.
Art. 3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito ao contrato e qualquer outro direito inerente ao Teste Seletivo.
Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Palotina-PR, 06 de março de 2025.


          Rodrigo Ribeiro     
                     Prefeito
Registre-se e Publique-se


               Wilson Barbian
       Secretário M. de Administração

	
			Página 1 de 2
image1.jpeg




image2.jpeg
el





